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Pauta da 7ª Sessão Ordinária - Dia 28 de março de 2022 

PROJETOS PARA LEITURA: 

Projeto de Lei do Legislativo n° 001/2022 – Altera a redação do § 1º do 

artigo 23, da Lei Municipal n° 5063/2014. 

 

Projeto de Lei do Legislativo n° 002/2022 – Dispõe sobre a concessão do 

Vale Alimentação dos servidores e assessores da Câmara Municipal de Vereadores 

de São Vicente do Sul – RS, e dá outras providências. 

 

Projeto de Lei do Executivo Municipal n° 029/2022 – Altera o inciso II, 

alínea "a" e "b", do Artigo 10º da Lei Municipal n° 5230/2015 e dá outras 

providências. 

 

Projeto de Lei do Executivo Municipal n° 030/2022 – Altera o artigo 3º da 

Lei Municipal n° 3637/2001; alterado pela leis 3786/2002; 4000/2004; 4308/2007; 

4384/2008; 4606/2010; 4606/2010, 4776/2011, 5105/2014 e 5629/2019 que dispõe 

sobre a concessão do Vale alimentação aos funcionários e servidores públicos 

municipais ativos e dá outras providências. 

 

Projeto de Lei do Executivo Municipal n° 031/2022 – Altera a Lei Municipal 

n° 5152/2014, alterando o artigo 4º que trata da constituição do conselho de saúde. 

 

Projeto de Lei do Executivo Municipal n° 032/2022 – Autoriza a contratação 

temporária e emergencial, por excepcional interesse público de 01(um) Técnico em 

Radiologia, para atender as necessidades do Hospital, junto a secretaria Municipal 

de Saúde, e dá outras providências. 
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Projeto de Lei do Executivo Municipal n° 033/2022 – Autoriza a contratação 

temporária e emergencial, por excepcional interesse público, de 1(um) Arquiteto 

para atender as necessidades junto a Secretaria Municipal de Finanças e 

Planejamento. 

 

PROJETOS PARA VOTAÇÃO: 

Projeto de Lei do Legislativo n° 002/2022 – Dispõe sobre a concessão do 

Vale Alimentação dos servidores e assessores da Câmara Municipal de Vereadores 

de São Vicente do Sul – RS, e dá outras providências. 

 

Projeto de Lei do Executivo Municipal n° 030/2022 – Altera o artigo 3º da Lei 

Municipal n° 3637/2001; alterado pela leis 3786/2002; 4000/2004; 4308/2007; 4384/2008; 

4606/2010; 4606/2010, 4776/2011, 5105/2014 e 5629/2019 que dispõe sobre a concessão 

do Vale alimentação aos funcionários e servidores públicos municipais ativos e dá outras 

providências.  

 

 TRABALHOS DOS VEREADORES: 

- Moção de Apoio n° 004/2022 – de autoria dos vereadores Flávio da Rosa 

Pahim PP, Maria Helena M. Castro Vicente PP, João Baptista Cassol PP, Gislaine 

Ziquinatti Delpino PP.  

- Solicita que seja enviada Moção de Apoio ao Projeto de Lei 3723/2019. 

 

- Requerimento n° 002/2022 – de autoria do vereador Jose Luis Cogo 

Carvalho PTB. 

- Vem requerer o cascalhamento na Estrada que dá acesso a Fazenda Santa Rosa e 

principalmente a Estrada que dá acesso a Estancia Vista Alegre com aterramento das 

cabeceiras dos dois mata-burros para permitir que o ônibus escolar possa chegar até a 

Fazenda Nova Esperança, onde tem aluno em idade escolar. 
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- Indicações n° 011 e 012/2022 – de autoria da vereadora Maria Helena 

Morrudo Castro Vicente PP. 

011 – Indica ao Executivo Municipal, através da Secretaria de Obras, que seja 

revisado a lâmpada do Posto da localidade da Timbaúva, em frente a propriedade do Sr. 

Claudio Pinheiro (após a fazenda do Sr. Paulo Deon). 

012 – Indica ao Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Obras, que 

seja colocado lâmpada no poste da Rua Coronel Pilar (trecho compreendido entre as ruas 

Sete de Setembro e Av. Dr. Manoel Cipriano D’Ávila).  

 

 

 

 


